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DECRETO N° 002/2025 

Transposição de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2025. 

DECRETA: 

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.269.561,97, para a(s) seguinte(s) dotação(5es) orgamentária(s): 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.008 - DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 

03.008.4.122.2.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 	 R$100.561,97 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 100.561,97 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$90.000,00 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 90.000,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$130.000,00 

130.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 RS160.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 160 000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  R$764.000,00  

01.110.0000.0000 GERAL 	 764 000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.007 - DIVISÃO DE COMPRAS E  ADM.  DE CONTRATOS 

03.007.4.122.2.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$304.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 304.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  R$323.000,00  

01.110.0000.0000 GERAL 	 323.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.011 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 

03.011.4.129.3.2007-3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni 	 R$230.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 230.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.005 - DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

03.005.4.126.2.2006-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$200.000,00 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 200.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.013- DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência 

08.110.0000.0000 	 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Municipal Tesouro 

R$968.000,00 

968.000,00 
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Art.  2° -  Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$144.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 144.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$200.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 200.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 -Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$304.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 304.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$230.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 230.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$323.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 323.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$100.561,97 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 100.561,97 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$968.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 968.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con 	 R$90.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 90.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con 	 R$130.000,00 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 130.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015- ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con 	 R$160.000,00 

	

01.310 0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

160 000,00 

R$620.000,00 

620.000,00  
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Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 01 de janeiro de 2025. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA PUBLICADO 
NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M.  

MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Serrana, 13 de janeiro de 2025. 

Oficio SAF 002/2025 

Considerando a previsão contida no parágrafo 10  do artigo 155 da Lei 

Complementar n° 300/2012, com alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

562/2023, onde estabelece que o valor do vale alimentação será o equivalente de 75% 

(setenta e cinco por cento) do salário  rift-limo do Governo Federal; 

Considerando que o salário mínimo oficial do Governo Federal a partir 

de 01 de janeiro de 2025, passou a ser de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito 

reais); 

Solicito que seja providenciado a alteração do valor do vale 

alimentação, a partir de janeiro de 2025, passado para R$ 1.138,50 (um mil, cento e trinta 

e oito reais e cinquenta centavos). 

Atenciosamente,  

MELISSA 	
Assinado de forma 
digital por  MELISSA  

CAVA LHE R1:2 C9AVALHERI:2790959781 

7909597819 Dados: 2025.01.13 
11:31:31 -0300'  

Melissa  Cavalheri 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Exmo. Sr. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito Municipal 
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